
CÂMARA DOS DEPlJTADOS
PROJETO DE LEI

Nº 3.881-C, DE 2000
(Do Sr. Wilson Santos)

EME~~D.A:3 DO SENADO FEDER.AL AO PROJETO DE LEi N° .~.'::<:·.·i -E,
~jc: 2000, qUê: "acrescenta inciso ao art. 30 da Lei n° .3.906, /je ~ Ij~ julho
de 1994, qUe: dispõe sobre G Estatuto da Advocacia 6- a Orcem dos
Advoqados do Brasil - OAB".

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA
(MÉRITO E ART. 54, RICO)

APRECIAÇÃO:
, Proposição sujeita à apreciação do Plenário
!
!

SUMÁRIO

I - Autógrafos do PL 3.881-B/00, aprovado na Câmara dos Deputados em 11/-1/2002

II - Emenda do Senado Federal



2

rOGRAFOS DO PL 3.Sa1-6IúO. APROVADO r~A CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 11/4/2002

Acrescenta inciso &.0 art. 30 da Lei n"
8.906, de 4 d~ julho de 1994, que dis
poe sobre o Estatuto da AdvocaC1& 8 &
Ordem doa Advogados do Brasil - OAB.

G CC~GRESS0 !L~Ç!Ol~ decreta:

Art. 10 o art. 30 da Loi nO 8.906, de 4 do ju1ho do

1994, passa a vigorar &crescido do seguinte inciso 111:

"Art. 30 ...................•............

rI! - cônjuge, companheiro ou parente, em

li.nba reta, colateral ou afim, até o terceiro grau

inclusive, de membro do tribunal, junto ao

respecti.vo ~rgão ju~ciÁriv.

. . . . . . . . . . . . • . . . • • . • • . . . • . . . . • • . . . . . . . . • . . . • . . . " (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na. data de sua pu-

bli.caçi.o.

CÂMARA DOS DEPU'l'ADOS, j j d~ ahw~ de 2002

t~wf
/ .---
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EMENDA DO SENADO FEDERAL

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara
n° ~J, de 2002 (F'L n" 3.8S1) de 2(100, na ('33) de
origem), que "acrescenta inciso ao art. 30 da lei
n° 8.906) de 4 de julho de 19(4) que dispõe sobre
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos
Advogados do Drasil>- Or\D."

Emenda única
(Corresponde à Subemenda às Emendas n"s 1 ~ 2 - Plenário)

Dê-se ao art. 10 dL' Projeto a seguinte redação:
"Art. I o .•••.••.......•••.•...•.•••••••.•.•••••••••.....•.••..•.•......•...•.....•..•••.•.•.......•..••.....

'Art. 30 .

IH - o cônjuge ou companheiro e os parentes consangüíneos ou afins,
em linha reta, e os colaterais, até. o segundo grau, de. n~mbm do tribunal
e do Ministério Públicojunto ao respectivo órgão judiciário.

..................................................................................................... ' (NR)"
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Senado Federal, em ...:16 de abril de 2005
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE1"AÇÃO DE ESTUDOS LEGJSLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre LI Estatuto da AJV')('3Cid e a Ordem
doz A.j·;'~3;ido;, do Brasil - C'lLP..

TiTULO I
DA ADVOCACIA

CAPiTULO VlJ
DAS INCOtvlPATlBILIDADES E I:\lPEDHvlE~TOS

Art. 30. São Impedidos de exercer a advocacia:
I - 0S servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra J Fazenda

Pública que .)s remunere ou J Qual seja vinculada <J entidade empregadora;
Il - os membros do Poder Legislativo, e.m seus diferentes níveis, contra ou a favor

das p.;;s';OJS jurídicas de: direito público, empresas públicas sociedades d.;; economia mista,
fundações públicas, entidades paraestatais (tu empresas concessionérias ou permissionárias de
serviço público.
Parágrafo único, t~5.(r se incluem nas hipóteses do inciso 1os docenies dos cursos jurídicos.

CAPíTULO VIIl
DA ÉTICA DO ADVOGADO

Art. 31. O advogado deve procederde forma que ,) tome merecedor de respeito e que
contribua par:', (o prestígio da classe e da advocacía.

~: 1t» O advogado, no exercício da profissão, deve 1l1311ter independência emqualquer
circunstância.

§ 2° Nenhum receio de desagradar a magistrado ,)U J qualquer autoridade, nem de
incorrer em impopularidade, deve deter LI advogado no exercício da profissão.
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